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BELÊ MEDEIROS, Deputada Estadual pelo Partido Socialista Brasileiro - PSB, 
com assento nesta Casa Legislativa, REQUER na forma regimental que depois de ouvido o 
Plenário, seja encaminhado oficio ao Ministro da Justiça, Dr. José Eduardo Cardozo , solicitando 
um Posto da Polícia Federal para a cidade de Picos IPI. 

SALA DAS SESSÕES, PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em 
Teresina (PI), 03 de maio de 2011 
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Belê Medeiros 
Deputada Estaóual 

Av. Mal. Castelo Branco, 201/n- Cabral64000-810- Teresina(PI)- (86) 3133-3264 
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AL-P-(SGM) N° 126 

Senhor Ministro, 

Teresina(PI), 09 de maio de 2011. 

Teilho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar­
lhe, devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, requerimento (cópia) de autoria 
da Deputada BELÊ MEDEIROS que pleiteia se digne o eminente Ministro de 
viabilizar a instalação de um Posto da Polícia Federal na cidade de Picos - Piauí. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial 
consideração e elevado apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Dep 
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.· Dr. JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
Digníssimo Ministro da Justiça 

Presidente 
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